
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDO 

ESTAQO DO ESPIRITO SANTO
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LEI N° 173

"AUTORISA O EXECUTIVO MUNICIPAL MAN
DAR FAZER RETIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ, Faço saber 

que a Camara Municipal decretou, e eu sanciono a seguinte lie:

Art. 12- Fica o Poder Executivo Municipal autori. 
sado a mandar o senhor Fiscal fazer retificação no lançamento 

do senhor ANTONIO VIEIRA DE SENA, lançamento n2 374, referente 
ao exercicio de 1956.

Art. 2-- Revogam-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE e

GABINIE DO PREFEITO MUNICIPAL 
de 1956.-

PUBLIQUE-SE

DE BAIXO GUANDÜ, 3 de novembro

/ Prefeito Municipal

REGISTRADA S PUBLICADA 
Em 3 de novembro de 1956
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